					PROJETO DE LEI N° 2474/2006

Autoriza a alienação das ações que especifica, e dá outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

	Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado à proceder a venda das ações representadas pela totalidade da participação do município no capital das sociedades das empresas Companhia de Telecomunicação do Brasil Central – CTBC, CTBC Celular S.A., CTBC Data Net Telecomunicações, Companhia Energética de Minas Gerais – CEMIG, Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA – e da Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima – RFFSA.
	Art. 2° A venda poderá ser realizada em bolsa de valores, através de corretora legalmente credenciada, pelo preço de mercado ou a que convencionar.
	Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
	Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de junho de 2006.


					Antonio do Valle Ramos									Prefeito Municipal 
					Ronaldo Siqueira Santos									Secretário Municipal de Governo
					Edgard do Valle Ramos									Secretário Municipal de Fazenda 
					Francisco Carlos Frechiani									Procurador-Geral do Município






					MENSAGEM N° 132, DE 19 DE JUNHO DE 2006

	A Sua Excelência o Senhor									João Bosco de Castro Borges								Presidente da Câmara Municipal								Nesta

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que Autoriza a alienação das ações que especifica, e dá outras providencias.
O presente Projeto tem o objetivo de vender as ações que figuram em nome do Município de Patos de Minas junto às empresas Companhia de Telecomunicações do Brasil Central – – CTBC, CTBC Celular S.A., CTBC Data Net Telecomunicações, Companhia Energética de Minas Gerais – CEMIG, Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA – e da Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima – RFFSA.
A partir da vigência da Lei  de Responsabilidade Fiscal – LC 101/00 – o Administrador foi obrigado, para equilibrar as contas públicas, a traçar metas e resultados, dentre eles a obtenção de receitas publicas.
A longo prazo, sabe-se que a participação societária do Município nessas empresas não acarreta nenhum ganho real para o erário público.
De outro lado, a alienação das ações proporcionará receita imediata para os cofres públicos, viabilizando ações de interesse público local.
Diante dessas justificativas, estamos enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa, para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes aprovação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de junho de 2006.


				Antonio do Valle Ramos								Prefeito Municipal 	




